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PROJETO DE LEI Nº 108/2025 

 

(DISPÕE SOBRE A RESPONSABILIDADE DOS CONDOMÍNIOS 
RESIDENCIAIS DO MUNICÍPIO FIXAREM NAS ÁREAS COMUNS E 
DE CIRCULAÇÃO DE CONDÔMINOS, CARTAZES, PLACAS OU 
COMUNICADOS PARA DIVULGAÇÃO DOS CANAIS OFICIAIS DE 
DENÚNCIA DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA 
MULHERES, CRIANÇAS, ADOLESCENTES, IDOSOS, PESSOAS COM 
DEFICIÊNCIA, MAUS-TRATOS CONTRA ANIMAIS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.) 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU NOS TERMOS 
DO ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º Ficam os condomínios residenciais localizados no Município, por meio de seus 

síndicos, administradores ou demais representantes legais, obrigados a fixarem em locais visíveis 

nas áreas comuns e de circulação, cartazes ou placas contendo de forma clara e legível, 

informações sobre os canais oficiais de denúncia e os serviços públicos de combate à violência 

doméstica e familiar contra mulheres, crianças, adolescentes, idosos, pessoas com deficiência e 

maus−tratos animais, conforme modelo previsto no Anexo I desta lei. 

Art. 2º O conteúdo mínimo dos cartazes ou placas deverá incluir os seguintes canais oficiais 

de comunicação: 

I – Disque 180 – Central de Atendimento à Mulher; 

II – Disque 100 – Direitos Humanos (violência contra crianças, adolescentes, idosos, pessoas 

com deficiência e outros grupos vulneráveis); 

III – Delegacia de Defesa da Mulher – DDM (telefone e endereço local); 

IV – Conselho Tutelar (telefone e endereço local); 

V – Polícia Militar − 190; 

VI – Secretaria Municipal de Bem−Estar Animal e Polícia Ambiental 

VII - Ouvidoria Municipal 

Art. 3º O Poder Executivo poderá disponibilizar modelo padronizado de cartaz ou placa para 

utilização pelos condomínios, conforme modelo previsto no Anexo I desta lei, garantindo  
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uniformidade e visibilidade da informação, devendo tal modelo permanecer disponível 

para consulta e download no site oficial da Prefeitura Municipal de Votuporanga.  

Art. 4º O descumprimento dessa lei acarretará as seguintes sanções: 

I – advertência; 

II – multa no valor de 100 (cem) Unidades Fiscais do Município, sendo este valor dobrado em caso 

de reincidência; 

Art. 5º Recebida comunicação, por parte de condôminos ou frequentadores, acerca de casos 
de violência doméstica e familiar ou maus−tratos nos termos desta Lei, caberá ao síndico, 
administrador ou representante legal encaminhar imediatamente a informação aos órgãos 
competentes, sem prejuízo da comunicação direta realizada por qualquer cidadão.  

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 18 de agosto de 2025. 

 

 

EMERSON PEREIRA 
AUTOR 
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JUSTIFICATIVA 

O presente Projeto de Lei tem por objetivo estabelecer, no âmbito do Município, a 
obrigatoriedade de fixação em locais visíveis das áreas comuns e de circulação de condomínios 
residenciais de cartazes ou placas contendo informações sobre os canais oficiais de denúncia e 
serviços públicos voltados à prevenção e combate à violência doméstica e familiar contra 
mulheres, crianças, adolescentes, idosos, pessoas com deficiência e maus−tratos a animais. 

A violência contra grupos vulneráveis é um problema grave e persistente em todo o país. 
Dados do Fórum Brasileiro de Segurança Pública apontam que, em 2023, o Brasil registrou mais 
de 

1.400 feminicídios e cerca de 700 mil denúncias de violência doméstica. No caso de crianças, 
adolescentes, idosos e animais, a maioria das ocorrências ainda é subnotificada, seja por medo, 
dependência financeira ou desconhecimento sobre como proceder. 

A experiência demonstra que, em muitos casos, a informação acessível e visível é 
determinante para que vítimas ou testemunhas procurem ajuda. Condomínios residenciais, por 
reunirem número expressivo de moradores e visitantes, configuram−se como locais estratégicos 
para a divulgação de canais de denúncia, permitindo que, mesmo de forma silenciosa, a vítima 
ou qualquer cidadão possa ter acesso rápido e seguro a esses contatos. 

A medida proposta encontra amparo no artigo 23, incisos II e X, e artigo 30, incisos I e II, 
da Constituição Federal, que atribuem aos Municípios competência para proteger a população 
local e promover a defesa de direitos fundamentais, além de convergir com legislações 
específicas como a Lei Federal nº 11.340/2006 (Lei Maria da Penha), o Estatuto da Criança e do 
Adolescente (Lei nº 8.069/1990), o Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003) e a Lei Brasileira de 
Inclusão da Pessoa com Deficiência (Lei nº 13.146/2015). 

Outro ponto de destaque é a previsão de que o Poder Executivo poderá disponibilizar 
modelo padronizado de cartaz ou placa no site oficial da Prefeitura Municipal, o que facilitará a 
implementação da lei, garantirá uniformidade visual e assegurará que o material esteja 
permanentemente disponível para consulta e download. 

Trata−se, portanto, de medida de baixo custo e alto impacto social, que não gera ônus 
significativo aos condomínios, mas, contribui diretamente para o fortalecimento das políticas 
públicas de proteção e combate à violência, atendendo ao interesse coletivo e promovendo a 
cidadania. 

Diante do exposto, considerando o alcance social da proposta, a compatibilidade com a 
legislação vigente e o potencial de prevenir e combater violações de direitos humanos e contra 
animais, solicitamos o apoio dos Nobres Pares para aprovação deste Projeto de Lei.  

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 18 de agosto de 2025. 

 

EMERSON PEREIRA 
VEREADOR 
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ANEXO I 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 374/2025

EMERSON PEREIRA 18/08/2025 16:15:48DOCUMENTO ASSINADO

18/08/2025 16:15:48: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). EMERSON PEREIRA.
18/08/2025 16:15:48: ASSINATURA DO(A) SR(A). EMERSON PEREIRA EFETIVADA.
18/08/2025 15:47:50: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento PROJETO DE LEI Nº 108/2025 de fls.
2/5 - chave de acesso: PROTM-238108-5U4E8R-4K3N6G, adicionado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 374/2025 em
18/08/2025 às 15:47:50.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 18 de agosto de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento PROJETO DE LEI Nº 108/2025, conforme se depreende do
documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 374/2025 em 18/08/2025 às
15:47:50.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

DENISE CRISTINA RAUTCH DA SILVA
ASSESSORA DE GABINETE LEGISLATIVO
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PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 
Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 
CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

ENCAMINHAMENTO À PROCURADORIA LEGISLATIVA 

 

 

VOTUPORANGA/SP, 18 de agosto de 2025 

 

 

Encaminha PROJETO DE LEI nº 108/2025 à PROCURADORIA LEGISLATIVA para parecer jurídico, 

consoante ao disposto na Resolução nº 1, de 24 de janeiro de 2023. 

 

 

 

 

DANIEL DAVID 

PRESIDENTE 

 

 

 

ENCAMINHADO E RECEBIDO PELA PROCURADORA LEGISLATIVA ROSELAINE CORREIA 

 

 

ROSELAINE CORREIA 

PROCURADORA LEGISLATIVA 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 374/2025

DANIEL DAVID 29/08/2025 11:12:56DOCUMENTO ASSINADO

29/08/2025 11:12:56: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). DANIEL DAVID.
29/08/2025 11:12:56: ASSINATURA DO(A) SR(A). DANIEL DAVID EFETIVADA.
18/08/2025 18:49:19: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

ROSELAINE CORREIA 27/08/2025 16:20:21DOCUMENTO ASSINADO

27/08/2025 16:20:21: ASSINADO PELO(A) SERVIDOR(A) SR(A). ROSELAINE CORREIA.
27/08/2025 16:20:21: ASSINATURA DO(A) SR(A). ROSELAINE CORREIA EFETIVADA.
18/08/2025 18:49:19: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento ENCAMINHAMENTO À
PROCURADORIA LEGISLATIVA de fls. 8 - chave de acesso: PROTM-238803-1O2R1X-3O8X7R, adicionado ao PROCESSO
LEGISLATIVO Nº 374/2025 em 18/08/2025 às 18:49:19.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 18 de agosto de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento ENCAMINHAMENTO À PROCURADORIA LEGISLATIVA,
conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº
374/2025 em 18/08/2025 às 18:49:19.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 
Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 
CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

 

 

VOTUPORANGA/SP, 18 de agosto de 2025 

 

 

Encaminha PROJETO DE LEI Nº 108/2025, para a COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO, 

obedecendo disposiƟvo regimental. 

 

 

 

 

DANIEL DAVID 

PRESIDENTE 

 

 

 

RECEBIDO E ENCAMINHADO À RELATORA SRa. NATIELLE GAMA 

 

 

 

 

DR. LEANDRO 

PRESIDENTE 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 374/2025

DANIEL DAVID 18/08/2025 19:57:37DOCUMENTO ASSINADO

18/08/2025 19:57:37: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). DANIEL DAVID.
18/08/2025 19:57:37: ASSINATURA DO(A) SR(A). DANIEL DAVID EFETIVADA.
18/08/2025 18:49:55: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

LEANDRO VINICIUS DA CONCEIÇÃO 18/08/2025 19:15:50DOCUMENTO ASSINADO

18/08/2025 19:15:50: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). LEANDRO VINICIUS DA CONCEIÇÃO.
18/08/2025 19:15:50: ASSINATURA DO(A) SR(A). LEANDRO VINICIUS DA CONCEIÇÃO EFETIVADA.
18/08/2025 18:49:55: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento ENCAMINHAMENTO À
COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO de fls. 11 - chave de acesso: PROTM-238818-4J1B4Q-0I0B0H, adicionado ao
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 374/2025 em 18/08/2025 às 18:49:55.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 18 de agosto de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE JUSTIÇA E
REDAÇÃO, conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO
LEGISLATIVO Nº 374/2025 em 18/08/2025 às 18:49:55.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 
Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 
CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR E DOS DIREITOS HUMANOS 

 

 

VOTUPORANGA/SP, 18 de agosto de 2025 

 

 

Encaminha PROJETO DE LEI Nº 108/2025, para a COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR E 

DOS DIREITOS HUMANOS, obedecendo disposiƟvo regimental. 

 

 

 

 

DR. LEANDRO 

PRESIDENTE 

 

 

 

RECEBIDO E ENCAMINHADO AO RELATOR SR. WALTER JOSÉ DOS SANTOS 

 

 

 

 

O WARTÃO 

RELATOR(A) 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 374/2025

LEANDRO VINICIUS DA CONCEIÇÃO 18/08/2025 19:20:47DOCUMENTO ASSINADO

18/08/2025 19:20:47: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). LEANDRO VINICIUS DA CONCEIÇÃO.
18/08/2025 19:20:47: ASSINATURA DO(A) SR(A). LEANDRO VINICIUS DA CONCEIÇÃO EFETIVADA.
18/08/2025 18:50:33: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

WALTER JOSÉ DOS SANTOS 25/08/2025 18:38:54DOCUMENTO ASSINADO

25/08/2025 18:38:54: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). WALTER JOSÉ DOS SANTOS.
25/08/2025 18:38:54: ASSINATURA DO(A) SR(A). WALTER JOSÉ DOS SANTOS EFETIVADA.
18/08/2025 18:50:33: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

VILMAR FERREIRA DA SILVA 25/08/2025 18:01:21DOCUMENTO ASSINADO

25/08/2025 18:01:21: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). VILMAR FERREIRA DA SILVA.
25/08/2025 18:01:21: ASSINATURA DO(A) SR(A). VILMAR FERREIRA DA SILVA EFETIVADA.
18/08/2025 18:50:33: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento ENCAMINHAMENTO À
COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR E DOS DIREITOS HUMANOS de fls. 14 - chave de acesso:
PROTM-238828-7I0R8S-7N8H6D, adicionado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 374/2025 em 18/08/2025 às 18:50:33.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 18 de agosto de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR E DOS DIREITOS HUMANOS, conforme se depreende do documento antecedente, foi
juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 374/2025 em 18/08/2025 às 18:50:33.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
1º SECRETÁRIO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE PUBLICIDADE

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 18 de agosto de 2025.

CERTIFICO e dou fé que a VISIBILIDADE do PROCESSO LEGISLATIVO Nº 374/2025 foi
alterada para PÚBLICO em 18/08/2025 às 20:02:00.
 
Com a alteração da visibilidade para PÚBLICO, o PROCESSO LEGISLATIVO Nº 374/2025
torna-se disponível em sua integralidade para o público em geral.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 
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PROCURADORIA DO PODER LEGISLATIVO DE 

VOTUPORANGA  
 
 
 
 
 

PARECER JURÍDICO Nº: 180 

 

INTERESSADO: Câmara Municipal de Votuporanga 

REFERENTE AO PROJETO DE LEI Nº 108/2025  

ASSUNTO: Dispõe sobre a responsabilidade dos Condomínios Residenciais do 

Município fixarem nas áreas comuns e de circulação de condôminos, cartazes, placas 

ou comunicados para a divulgação dos canais oficiais de denúncia de violência 

doméstica familiar contra mulheres, crianças, adolescentes, idosos, pessoas com 

deficiência, maus-tratos contra animais e dá outras providências. 

 

 

DIREITO CONSTITUCIONAL. PROCESSO LEGISLATIVO. PROJETO DE 

LEI Nº 108/2025- DISPÕE SOBRE A RESPONSABILIDADE DOS 

CONDOMÍNIOS RESIDENCIAIS DO MUNICÍPIO FIXAREM NAS ÁREAS 

COMUNS E DE CIRCULAÇÃO DE CONDÔMINOS, CARTAZES, PLACAS 

OU COMUNICADOS PARA A DIVULGAÇÃO DOS CANAIS OFICIAIS DE 

DENÚNCIA DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA FAMILIAR CONTRA 

MULHERES, CRIANÇAS, ADOLESCENTES, IDOSOS, PESSOAS COM 

DEFICIÊNCIA, MAUS-TRATOS CONTRA ANIMAIS E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. CONSTITUCIONALIDADE. LEGALIDADE. 

RECOMENDAÇÃO. 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Votuporanga: 
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I- DO RELATÓRIO 

 

 

Trata-se o presente parecer acerca de análise de Projeto de Lei nº 

108/2025, de autoria do vereador Emerson Pereira, que “Dispõe sobre a 

responsabilidade dos Condomínios Residenciais do Município fixarem nas áreas 

comuns e de circulação de condôminos, cartazes, placas ou comunicados para a 

divulgação dos canais oficiais de denúncia de violência doméstica familiar contra 

mulheres, crianças, adolescentes, idosos, pessoas com deficiência, maus-tratos 

contra animais e dá outras providências”. 

 

Conforme justificativa apresentada pelo Vereador, o incluso Projeto de 

Lei tem por objetivo estabelecer, no âmbito do Município, a obrigatoriedade de 

fixação em locais visíveis das Áreas comuns e de circulação de condomínios 

residenciais de cartazes ou placas contendo informações sobre os canais oficiais de 

denúncia e serviços públicos voltados à prevenção e combate à violência doméstica 

e familiar contra mulheres, crianças, adolescentes, idosos, pessoas com deficiência 

e maus−tratos a animais. 

 

A violência contra grupos vulneráveis é um problema grave e persistente 

em todo o país. Dados do Fórum Brasileiro de Segurança Pública apontam que, em 

2023, o Brasil registrou mais de 1.400 feminicídios e cerca de 700 mil denúncias de 

violência doméstica. No caso de crianças, adolescentes, idosos e animais, a maioria 

das ocorrências ainda é subnotificada, seja por medo, dependência financeira ou 

desconhecimento sobre como proceder. 
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A experiência demonstra que, em muitos casos, a informação acessível 

e visível é determinante para que vítimas ou testemunhas procurem ajuda. 

Condomínios residenciais, por reunirem número expressivo de moradores e 

visitantes, configuram−se como locais estratégicos para a divulgação de canais de 

denúncia, permitindo que, mesmo de forma silenciosa, a vítima ou qualquer cidadão 

possa ter acesso rápido e seguro a esses contatos. 

 

A medida proposta encontra amparo no artigo 23, incisos II e X, e artigo 

30, incisos I e II, da Constituição Federal, que atribuem aos Municípios competência 

para proteger a população local e promover a defesa de direitos fundamentais, além 

de convergir com legislações específicas como a Lei Federal nº 11.340/2006 (Lei 

Maria da Penha), o Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº 8.069/1990), o 

Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003) e a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com 

Deficiência (Lei nº 13.146/2015). 

 

Outro ponto de destaque é a previsão de que o Poder Executivo poderá 

disponibilizar modelo padronizado de cartaz ou placa no site oficial da Prefeitura 

Municipal, o que facilitará a implementação da lei, garantirá uniformidade visual e 

assegurará que o material esteja permanentemente disponível para consulta e 

download. 

 

Trata−se, portanto, de medida de baixo custo e alto impacto social, que 

não gera ônus significativo aos condomínios, mas, contribui diretamente para o 

fortalecimento das políticas públicas de proteção e combate à violência, atendendo 

ao interesse coletivo e promovendo a cidadania. 
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Instruem o pedido, no que interessa: (i) Minuta do projeto de Lei nº 

108/2025, com a respectiva justificativa; e (ii) anexo I. 

 

Em síntese, eis o relato dos fatos. 

 

Passo a análise Jurídica. 

 

II- DA ANÁLISE JURÍDICA 
 
 

Preliminarmente cumpre-nos ressaltar que a análise do mérito dos 

projetos de lei não se insere nas atribuições desta Procuradoria Legislativa. Nossa 

atuação se limita à verificação da competência legislativa e da iniciativa da 

proposição.  

 

Inicialmente, o art. 30, inc. I, da Constituição Federal, assegura aos 

Municípios a competência para legislar sobre assuntos de interesse local. No mesmo 

sentido, o artigo 8º, incisos I e II, da Lei Orgânica do Município também dispõe sobre 

essa competência, conforme se transcreve a seguir: 

 

“Art. 30. Compete aos Municípios: 

I - legislar sobre assuntos de interesse local; 

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber”; (grifo 

nosso) 
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“Art. 8º Ao Município compete prover tudo quanto diga respeito ao seu 

peculiar interesse e ao bem estar da população, cabendo-lhe, privativa-

mente, dentre outras, as seguintes atribuições:  

 

I - legislar sobre assuntos de interesse local”; 

 

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber”; (grifo 

nosso). 

 

O referido Projeto de Lei, deve ser aprovado por MAIORIA SIMPLES dos 

membros do Legislativo, conforme artigo 40, da Lei Orgânica de Votuporanga: 

 

“Art. 40. As leis ordinárias, os decretos legislativos e as 

resoluções serão aprovadas por maioria simples dos votos, 

presente a maioria absoluta da Câmara Municipal, em um único 

turno de votação, salvo disposições contidas nesta Lei 

Orgânica”. (grifo nosso). 

 

Acontece que, há matérias que são de competências privativas do 

Poder Executivo, conforme previsto na Lei Orgânica e no Regimento Interno da 

Câmara Municipal de Votuporanga: 

 

“Art. 38. A iniciativa das leis cabe a qualquer Vereador, ao Pre-

feito e ao eleitorado que a exercerá sob a forma de moção arti-

culada, subscrita, no mínimo, por cinco por cento do total do nú-

mero de eleitores do Município, ressalvadas as hipóteses de ini-

ciativa privada.  
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Parágrafo único. É da competência privativa do Prefeito a inici-

ativa de leis sobre:  

I - plano plurianual;  

II - diretrizes orçamentárias;  

III - lei orçamentária;  

IV - regime jurídico dos servidores municipais;  

V - criação e extinção de cargos, funções e empregos na admi-

nistração direta, indireta e fundacional, bem como a fixação da 

respectiva remuneração, exceto as fundações de direito privado 

instituídas e/ou mantidas pelo Poder Público e o previsto no in-

ciso XIII do art. 20; e  

VI - criação, estrutura e atribuições de órgãos da administração 

pública municipal direta, indireta e fundacional, exceto as 

fundações de direito privado instituídas e/ou mantidas pelo 

Poder Público”. (grifo nosso). 

 

Nesse sentido, também dispõe o Regimento interno da Câmara de 

Votuporanga: 

 

“Art. 144.  É da competência privativa do Prefeito a iniciativa de 

leis sobre: 

I - plano plurianual; 

II - diretrizes orçamentárias; 

III - lei orçamentária;  

IV - regime jurídico dos servidores públicos; 

V - criação e extinção de cargos, funções e empregos na 

Administração Direta, Indireta e Fundacional, bem como a 

fixação da respectiva remuneração, exceto as fundações de 
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direito privado instituídas e/ou mantidas pelo Poder Público e o 

previsto na Lei Orgânica do Município.  

VI - criação, estrutura e atribuições de órgãos na Administração 

Pública Municipal Direta, Indireta e Fundacional”. (grifo nosso). 

 

De outro lado, a decisão do STF em repercussão geral definiu o tema 

917 para reafirmar que: 

 

“Não usurpa competência privativa do Chefe do Poder 

Executivo lei que, embora crie despesa para a Administração, 

não trata da sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos 

nem do regime jurídico de servidores públicos (art. 61, § 1º, II,a, 

c e e, da Constituição Federal).” Ficou claro que, com exceção 

das matérias previstas expressamente naqueles dispositivos e 

seus correspondentes a nível estadual e municipal, todas as 

outras são inalcançáveis pela inconstitucionalidade formal 

subjetiva, ou seja, vício de iniciativa, uma vez que a 

interpretação dada pela Suprema Corte é restritiva e não amplia 

o rol taxativo previsto pelo legislador constituinte”. (grifo 

nosso). 

 

Assim, esclareça-se, desde já, que em decorrência de sua autonomia 

política e administrativa (ver art. 18 da Constituição da República e art. 144 da 

Constituição do Estado de São Paulo), os Municípios paulistas são detentores da 

competência para legislar sobre assuntos de interesse local, na qual se insere o 

exercício, com plenitude, do poder de polícia administrativa, podendo, pois, legislar, 

fiscalizar e fixar sanções, pecuniárias ou não, previstas em lei municipal específica e, 
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inclusive, estabelecer a obrigatoriedade de fixação de placas ou cartazes, em locais 

apropriados localizados em bens públicos ou privados, contemplando o dever de 

publicizar os canais de denúncia e dos serviços públicos de combate à violência 

contra grupos de pessoas vulneráveis ou em situação de fragilidade, a exemplo das 

pessoas potencialmente vítimas de violência (idosos, mulheres, adolescentes e 

crianças) e de maus-tratos de animais (ver incs. VIXIV e XV do art. 24, 227 e 230). 

 

José dos Santos Carvalho Filho ensina que “a competência para exercer 

o poder de polícia é, em princípio, da pessoa federativa à qual a Constituição Federal 

conferiu o poder de regular a matéria. Na verdade, ‘assuntos de interesse nacional 

ficam sujeitos à regulamentação e policiamento da União, as matérias de interesse 

regional sujeitam-se às normas e à polícia estadual; e os assuntos de interesse local 

subordinam-se aos regulamentos edílicos e ao policiamento administrativo 

municipal’. De fato, o sistema de competências constitucionais fixa as linhas básicas 

do poder de regulamentação das pessoas federativas (arts. 21, 22, 25 e 30, CF)” (cf. 

in Manual de Direito Administrativo, 30ª ed., Atlas, São Paulo, 2016, p. 144). 

 

Por sua vez, no que se refere à deflagração do processo legislativo, 

como norma de conduta que é, estamos diante de uma “postura” municipal que, 

como é sabido, é de iniciativa concorrente; a uma, porque a matéria não está 

inserida no rol de iniciativas privativas do chefes do Poder Executivo Federal, 

estadual e municipal e, a duas, porque, segundo recente orientação do Supremo 

Tribunal, no julgamento da repercussão Geral (Tema nº 917) atrelada ao RE nº 

878.911, “não usurpa a competência privativa do chefe do Poder Executivo lei que, 

embora crie despesa para a Administração Pública, não trata da sua estrutura ou 

da atribuição de seus órgãos nem do regime jurídico de servidores públicos”. 
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A imposição de um dever informativo a condomínios residenciais não 

representa invasão desproporcional à autonomia privada, mas instrumento legítimo 

de proteção de direitos fundamentais. 

 

O projeto não obriga os condomínios a prestar serviços de segurança 

ou assistência, mas apenas a fixar comunicados visuais padronizados com os canais 

de denúncia. 

 

Trata-se de medida de baixo custo, ampla eficácia social e impacto 

mínimo sobre a autonomia condominial, estando em conformidade com os 

princípios da proporcionalidade e razoabilidade. 

 

Não há violação ao direito de propriedade, pois a medida não retira ou 

limita o uso econômico do bem, mas apenas impõe obrigação acessória de interesse 

público relevante. 

 

Não há também afronta à liberdade de associação ou à autonomia dos 

condomínios, já que o dever se restringe a veicular informação pública oficial. 

 

Todavia, esta Procuradoria manifesta-se pela supressão do art. 3º, do 

projeto de lei em análise. Superada tal providência, não se verifica vício de 

constitucionalidade, seja material ou formal, na proposição ora em comento. 

 

III- DA CONCLUSÃO  
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Diante do exposto, e desde que observada a recomendação 

supramencionada (supressão do art. 3º), entende-se que o Projeto de Lei nº 

108/2025, atende aos pressupostos constitucionais e legais. 

 

No mais, coloco-me à disposição para maiores esclarecimentos. 

 

Em síntese, eis o parecer. À superior consideração. 

 

Votuporanga, 05 de setembro de 2025.  

 
 
ROSELAINE CORREIA 

Procuradora Legislativa 
OAB/SP 368.365 
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 5 de setembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento PARECER JURÍDICO, conforme se depreende do documento
antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 374/2025 em 05/09/2025 às 14:17:28.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

ROSELAINE CORREIA
PROCURADORA LEGISLATIVA
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Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 
Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 
CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PROCESSO LEGISLATIVO Nº 374/2025 

PROJETO DE LEI Nº 108/2025 

RELATORA: NATIELLE GAMA 

 

Senhor Presidente, 

A proposta legislaƟva em análise busca obrigar os responsáveis por condomínios residências 

a divulgarem nas áreas comuns e de circulação, por meio de cartaz ou placa, os canais oĮciais de 

denúncia de violência domésƟca e familiar contra mulheres, crianças, adolescentes, idosos, pessoas 

com deĮciência e contra maus-tratos a animais. 

Considerando que a matéria em análise é de interesse local e não está reservada ao Chefe 

do Poder ExecuƟvo ou à Mesa Diretora da Câmara Municipal, sendo, portanto, de iniciaƟva 

concorrente, após análise, concluímos que a proposta legislaƟva atende aos princípios legais, 

consƟtucionais e jurídicos para poder prosseguir. 

Entretando, a Įm de aprimorar sua redação, consoante às orientações realizadas pela 

Procuradoria LegislaƟva, esta Comissão aproveita o ensejo para realizar as alterações e correções 

necessárias, passando essa a viger conforme anexo a este parecer.  

É o parecer. 

Sala das Comissões, 3 de setembro de 2025. 

 

NATIELLE GAMA 

RELATORA 

 

A COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Aprova e recomenda o parecer da Sra. Relatora 

 

DR. LEANDRO 

PRESIDENTE 

 

SARGENTO MORENO 

VICE-PRESIDENTE 
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O PROJETO DE LEI Nº 108/2025 PASSA A VIGORAR COM A SEGUINTE REDAÇÃO: 
 

“PROJETO DE LEI Nº 108/2025 

(DISPÕE SOBRE A RESPONSABILIDADE DOS 
CONDOMÍNIOS RESIDENCIAIS NO MUNICÍPIO 
FIXAREM, NAS ÁREAS COMUNS E DE 
CIRCULAÇÃO, CARTAZES OU PLACAS 
CONTENDO OS CANAIS OFICIAIS DE DENÚNCIA 
DE VIOLÊ̊NCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR 
CONTRA MULHERES, CRIANÇAS, 
ADOLESCENTES, IDOSOS, PESSOAS COM 
DEFICIÊ̊NCIA E CONTRA MAUS-TRATOS A 
ANIMAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊ̊NCIAS) 

Art. 1º Ficam os condomínios residenciais localizados no Município, por meio de seus síndicos, 

administradores ou demais representantes legais, obrigados a Įxarem em locais visíveis nas áreas 

comuns e de circulação, cartazes ou placas contendo de forma clara e legível, informações sobre os 

canais oĮciais de denúncia e os serviços públicos de combate à violência domésƟca e familiar contra 

mulheres, crianças, adolescentes, idosos, pessoas com deĮciência e contra maus−tratos a animais, 

conforme modelo previsto no Anexo I desta Lei. 

Art. 2º O conteúdo dos cartazes ou placas deverá incluir, no mínimo, os seguintes canais oĮciais 

de comunicação: 

I - Disque 180 – Central de Atendimento à Mulher; 

II - Disque 100 – Direitos Humanos (violência contra crianças, adolescentes, idosos, pessoas 

com deĮciência e outros grupos vulneráveis); 

III - Delegacia de Defesa da Mulher – DDM (telefone e endereço local); 

IV - Conselho Tutelar (telefone e endereço local); 

V - Polícia Militar − 190; 

VI - Secretaria Municipal de Bem-Estar Animal e Polícia Ambiental; e 

VII - Ouvidoria Municipal. 

Art. 3º  O descumprimento dessa lei acarretará nas seguintes penalidades, progressivamente: 

I - advertência por escrito; 
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II - multa no valor de 100 (cem) Unidades Fiscais do Município - UFMs, sendo este valor 

dobrado em caso de nova reincidência. 

Art. 4º Recebida comunicação, por parte de condôminos ou frequentadores, acerca de casos 

de violência domésƟca e familiar ou maus−tratos a animais nos termos desta Lei, caberá ao síndico, 

administrador ou representante legal encaminhar imediatamente a informação aos órgãos 

competentes, sem prejuízo da comunicação direta realizada por qualquer cidadão. 

Art. 5º  Esta Lei entra em vigor 30 (trinta) dias após a data de sua publicação.” 

Sala das Comissões, 3 de setembro de 2025. 

 

NATIELLE GAMA 

RELATORA 

 

 

DR. LEANDRO 

PRESIDENTE 

 

 

SARGENTO MORENO 

VICE-PRESIDENTE 
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ANEXO I 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 374/2025

LEANDRO VINICIUS DA CONCEIÇÃO 08/09/2025 13:19:07DOCUMENTO ASSINADO

08/09/2025 13:19:07: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). LEANDRO VINICIUS DA CONCEIÇÃO.
08/09/2025 13:19:07: ASSINATURA DO(A) SR(A). LEANDRO VINICIUS DA CONCEIÇÃO EFETIVADA.
03/09/2025 13:54:45: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

NATIELLE GAMA GRACIANO 05/09/2025 15:58:29DOCUMENTO ASSINADO

05/09/2025 15:58:29: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). NATIELLE GAMA GRACIANO.
05/09/2025 15:58:29: ASSINATURA DO(A) SR(A). NATIELLE GAMA GRACIANO EFETIVADA.
03/09/2025 13:54:45: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

MARCOS SILVÉRIO MORENO CAMARGO 08/09/2025 18:22:01DOCUMENTO ASSINADO

08/09/2025 18:22:01: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). MARCOS SILVÉRIO MORENO CAMARGO.
08/09/2025 18:22:01: ASSINATURA DO(A) SR(A). MARCOS SILVÉRIO MORENO CAMARGO EFETIVADA.
03/09/2025 13:54:45: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento PARECER DA COMISSÃO DE
JUSTIÇA E REDAÇÃO de fls. 30/33 - chave de acesso: PROTM-257573-8D3R6S-2C3K5V, adicionado ao PROCESSO
LEGISLATIVO Nº 374/2025 em 03/09/2025 às 13:54:45.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 3 de setembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO,
conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº
374/2025 em 03/09/2025 às 13:54:45.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: C
Â 

 M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 V

O
T

U
P

O
R

A
N

G
A

.
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
(s

) 
as

si
na

tu
ra

(s
),

 u
til

iz
e 

o 
se

u 
va

lid
ad

or
 p

re
fe

re
nc

ia
l.

e-
C

A
M

 | 
P

R
O

C
E

S
S

O
 E

LE
T

R
Ô   

N
IC

O
 | 

<
<

<
>

>
>

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

F
IC

IA
L<

<
<

>
>

>
 D

A
T

A
 / 

H
O

R
A

: 0
5/

09
/2

02
5 

11
:2

4:
00

  |
 C

Â 
 M

A
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 V
O

T
U

P
O

R
A

N
G

A
/S

P
.

C
H

A
V

E
 D

E
 A

C
E

S
S

O
: P

R
O

T
M

-2
60

28
5-

3Y
7A

8W
-1

M
3V

4V
 | 

P
ar

a 
va

lid
ar

 a
ce

ss
e 

no
ss

o 
P

or
ta

l e
m

: h
ttp

://
w

w
w

.c
am

ar
av

ot
up

or
an

ga
.s

p.
go

v.
br

.

00000000035

PL 00374/2025



 

 

Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 
Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 
CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

PARECER DA COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR E DOS DIREITOS HUMANOS 

PROCESSO LEGISLATIVO Nº 374/2025 

PROJETO DE LEI Nº 108/2025 

RELATOR: O WARTÃO 

 

Senhor Presidente, 

A proposta legislaƟva é de grande interesse da nossa população e merece prosperar, uma vez 

que a divulgação dos canais oĮciais de denúncia contra violência domésƟca e familiar, bem como 

contra maus-tratos a animais, nas áreas comuns e de circulação dos condomínios residenciais, 

promoverá um acesso mais rápido à informação, contribuindo para a proteção de grupos mais 

vulneráveis, assim como demonstra o compromisso público com a prevenção e resposta à violência, 

fortalecendo a conĮança da população nas insƟtuições e na rede de proteção. 

É o parecer. 

Sala das Comissões, 3 de setembro de 2025. 

 

 

O WARTÃO 

RELATOR 

 

 

A COMISSÃO DO MEIO AMBIENTE, PROTEÇÃO E DEFESA DA VIDA ANIMAL 

Aprova e recomenda o parecer do Sr. Relator 

 

 

DR. LEANDRO 

PRESIDENTE 

 

 

VILMAR DA FARMÁCIA 

VICE-PRESIDENTE 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 374/2025

LEANDRO VINICIUS DA CONCEIÇÃO 05/09/2025 08:25:03DOCUMENTO ASSINADO

05/09/2025 08:25:03: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). LEANDRO VINICIUS DA CONCEIÇÃO.
05/09/2025 08:25:03: ASSINATURA DO(A) SR(A). LEANDRO VINICIUS DA CONCEIÇÃO EFETIVADA.
04/09/2025 09:54:47: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

WALTER JOSÉ DOS SANTOS 15/09/2025 18:01:50DOCUMENTO ASSINADO

15/09/2025 18:01:50: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). WALTER JOSÉ DOS SANTOS.
15/09/2025 18:01:50: ASSINATURA DO(A) SR(A). WALTER JOSÉ DOS SANTOS EFETIVADA.
04/09/2025 09:54:47: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

VILMAR FERREIRA DA SILVA 15/09/2025 19:04:43DOCUMENTO ASSINADO

15/09/2025 19:04:43: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). VILMAR FERREIRA DA SILVA.
15/09/2025 19:04:43: ASSINATURA DO(A) SR(A). VILMAR FERREIRA DA SILVA EFETIVADA.
04/09/2025 09:54:47: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento PARECER DA COMISSÃO DE
DEFESA DO CONSUMIDOR E DOS DIREITOS HUMANOS de fls. 36 - chave de acesso: PROTM-258146-0Y6V7I-7I5D0N,
adicionado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 374/2025 em 04/09/2025 às 09:54:47.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 4 de setembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento PARECER DA COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR E
DOS DIREITOS HUMANOS, conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 374/2025 em 04/09/2025 às 09:54:47.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
PRESIDENTE
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE VOTAÇÃO
ITEM VOTADO: PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

VEREADOR(A) VOTO

36ª SESSÃO ORDINÁRIA, DE 13 DE OUTUBRO DE 2025
19ª LEGISLATURA (01/01/2025 A 31/12/2028) | 1º ANO LEGISLATIVO (01/01/2025 A 31/12/2025)

PROJETO DE LEI Nº 108/2025

FAVORÁVELCABO RENATO ABDALA

FAVORÁVELCARLIM DESPACHANTE

VOTA NO EMPATEPRESIDENTEDANIEL DAVID

FAVORÁVELDÉBORA ROMANI

FAVORÁVELDR. LEANDRO

FAVORÁVELEMERSON PEREIRA

FAVORÁVELGASPAR

FAVORÁVELMARCÃO BRAZ

FAVORÁVELNATIELLE GAMA

FAVORÁVELO WARTÃO

FAVORÁVELOSMAIR FERRARI

FAVORÁVELRICARDO BOZO

AUSENTESARGENTO MORENO

FAVORÁVELSERGINHO DA FARMÁCIA

FAVORÁVELVILMAR DA FARMÁCIA
ESTATÍSTICAS DE VOTAÇÃO

VEREADORES PRESENTES AUSENTES FAVORÁVEIS CONTRÁRIOS

13 015 14 1
ABSTENÇÕES

0
NECESSÁRIOS

7
RESULTADO

APROVADO V.U

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

Este documento é cópia do original, assinado digitalmente por CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA, liberado nos autos
em 13/10/2025 às 19:28:03. Para conferir o original, acesse o site http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br, informe o PROJETO DE
LEI Nº 108/2025.
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 14 de outubro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento RELATÓRIO DE VOTAÇÃO DO(A) PARECER DA
COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO, conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado
ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 374/2025 em 14/10/2025 às 07:22:01.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA
49.677.917/0001-14
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE VOTAÇÃO
ITEM VOTADO: PARECER DA COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR E DOS DIREITOS HUMANOS

VEREADOR(A) VOTO

36ª SESSÃO ORDINÁRIA, DE 13 DE OUTUBRO DE 2025
19ª LEGISLATURA (01/01/2025 A 31/12/2028) | 1º ANO LEGISLATIVO (01/01/2025 A 31/12/2025)

PROJETO DE LEI Nº 108/2025

FAVORÁVELCABO RENATO ABDALA

FAVORÁVELCARLIM DESPACHANTE

VOTA NO EMPATEPRESIDENTEDANIEL DAVID

FAVORÁVELDÉBORA ROMANI

FAVORÁVELDR. LEANDRO

FAVORÁVELEMERSON PEREIRA

FAVORÁVELGASPAR

FAVORÁVELMARCÃO BRAZ

FAVORÁVELNATIELLE GAMA

FAVORÁVELO WARTÃO

FAVORÁVELOSMAIR FERRARI

FAVORÁVELRICARDO BOZO

AUSENTESARGENTO MORENO

FAVORÁVELSERGINHO DA FARMÁCIA

FAVORÁVELVILMAR DA FARMÁCIA
ESTATÍSTICAS DE VOTAÇÃO

VEREADORES PRESENTES AUSENTES FAVORÁVEIS CONTRÁRIOS

13 015 14 1
ABSTENÇÕES

0
NECESSÁRIOS

7
RESULTADO

APROVADO V.U

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

Este documento é cópia do original, assinado digitalmente por CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA, liberado nos autos
em 13/10/2025 às 19:33:08. Para conferir o original, acesse o site http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br, informe o PROJETO DE
LEI Nº 108/2025.
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 14 de outubro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento RELATÓRIO DE VOTAÇÃO DO(A) PARECER DA
COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR E DOS DIREITOS HUMANOS, conforme se depreende
do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 374/2025 em 14/10/2025 às
07:22:02.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA
49.677.917/0001-14
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE VOTAÇÃO
ITEM VOTADO: PROJETO DE LEI Nº 108/2025

VEREADOR(A) VOTO

36ª SESSÃO ORDINÁRIA, DE 13 DE OUTUBRO DE 2025
19ª LEGISLATURA (01/01/2025 A 31/12/2028) | 1º ANO LEGISLATIVO (01/01/2025 A 31/12/2025)

PROJETO DE LEI Nº 108/2025

FAVORÁVELCABO RENATO ABDALA

FAVORÁVELCARLIM DESPACHANTE

VOTA NO EMPATEPRESIDENTEDANIEL DAVID

FAVORÁVELDÉBORA ROMANI

FAVORÁVELDR. LEANDRO

FAVORÁVELEMERSON PEREIRA

FAVORÁVELGASPAR

FAVORÁVELMARCÃO BRAZ

FAVORÁVELNATIELLE GAMA

FAVORÁVELO WARTÃO

FAVORÁVELOSMAIR FERRARI

FAVORÁVELRICARDO BOZO

AUSENTESARGENTO MORENO

FAVORÁVELSERGINHO DA FARMÁCIA

FAVORÁVELVILMAR DA FARMÁCIA
ESTATÍSTICAS DE VOTAÇÃO

VEREADORES PRESENTES AUSENTES FAVORÁVEIS CONTRÁRIOS

13 015 14 1
ABSTENÇÕES

0
NECESSÁRIOS

7
RESULTADO

APROVADO V.U

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

Este documento é cópia do original, assinado digitalmente por CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA, liberado nos autos
em 13/10/2025 às 19:34:01. Para conferir o original, acesse o site http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br, informe o PROJETO DE
LEI Nº 108/2025.
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 14 de outubro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento RELATÓRIO DE VOTAÇÃO DO(A) PROJETO DE LEI Nº
108/2025, conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO
Nº 374/2025 em 14/10/2025 às 07:22:03.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA
49.677.917/0001-14
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Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal 
de Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 

_________________________________________________________________________________________________________ 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  
C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

AUTÓGRAFO Nº 105 – DE 14 DE OUTUBRO DE 2025 

A Mesa da Câmara Municipal de Votuporanga faz publicar o seguinte autógrafo: 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA RESOLVE: 

APROVAR, com outra redação, o Projeto de Lei nº 108/2025, que se refere ao Processo 
Legislativo nº 374/2025, a saber: 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS TERMOS 
DO ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE 
LEI: 

Art. 1º Ficam os condomínios residenciais localizados no Município, por meio de seus 
síndicos, administradores ou demais representantes legais, obrigados a fixarem em locais visíveis 
nas áreas comuns e de circulação, cartazes ou placas contendo de forma clara e legível, 
informações sobre os canais oficiais de denúncia e os serviços públicos de combate à violência 
doméstica e familiar contra mulheres, crianças, adolescentes, idosos, pessoas com deficiência e 
contra maus−tratos a animais, conforme modelo previsto no Anexo I desta Lei. 

Art. 2º O conteúdo dos cartazes ou placas deverá incluir, no mínimo, os seguintes canais 
oficiais de comunicação: 

I - Disque 180 - Central de Atendimento à Mulher; 

II - Disque 100 - Direitos Humanos (violência contra crianças, adolescentes, idosos, pessoas 
com deficiência e outros grupos vulneráveis); 

III - Delegacia de Defesa da Mulher - DDM (telefone e endereço local); 

IV - Conselho Tutelar (telefone e endereço local); 

V - Polícia Militar - 190; 

VI - Secretaria Municipal de Bem-Estar Animal e Polícia Ambiental; e 

VII - Ouvidoria Municipal. 

Art. 3º O descumprimento dessa lei acarretará nas seguintes penalidades, 
progressivamente: 

I - advertência por escrito; 

II - multa no valor de 100 (cem) Unidades Fiscais do Município - UFMs, sendo este valor 
dobrado em caso de nova reincidência. 

Art. 4º Recebida a comunicação, por parte de condôminos ou frequentadores, acerca de 
casos de violência doméstica e familiar ou maus−tratos a animais nos termos desta Lei, caberá ao 
síndico, administrador ou representante legal encaminhar imediatamente a informação aos 
órgãos competentes, sem prejuízo da comunicação direta realizada por qualquer cidadão. 
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Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal 
de Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 

_________________________________________________________________________________________________________ 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  
C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

Art. 5º  Esta Lei entra em vigor 30 (trinta) dias após a data de sua publicação. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 14 de outubro de 2025. 

 

 

DANIEL DAVID 
Presidente 

 
 
 

EMERSON PEREIRA 
1º Secretário 

 
Publicado e registrado na Secretaria de Expedientes, Arquivo e Apoio a Órgãos da Câmara, 

em 14 de outubro de 2025. 
 
 
 

MAURILO PIMENTA DE MORAIS 
Diretor Administrativo 
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Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal 
de Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 
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ANEXO I 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 374/2025

DANIEL DAVID 14/10/2025 11:13:55DOCUMENTO ASSINADO

14/10/2025 11:13:55: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). DANIEL DAVID.
14/10/2025 11:13:55: ASSINATURA DO(A) SR(A). DANIEL DAVID EFETIVADA.
14/10/2025 09:52:42: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

EMERSON PEREIRA 14/10/2025 16:58:16DOCUMENTO ASSINADO

14/10/2025 16:58:16: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). EMERSON PEREIRA.
14/10/2025 16:58:16: ASSINATURA DO(A) SR(A). EMERSON PEREIRA EFETIVADA.
14/10/2025 09:52:42: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

MAURILO PIMENTA DE MORAIS 14/10/2025 10:49:02DOCUMENTO ASSINADO

14/10/2025 10:49:02: ASSINADO PELO(A) SERVIDOR(A) SR(A). MAURILO PIMENTA DE MORAIS.
14/10/2025 10:49:02: ASSINATURA DO(A) SR(A). MAURILO PIMENTA DE MORAIS EFETIVADA.
14/10/2025 09:52:42: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento AUTÓGRAFO COM OUTRA
REDAÇÃO Nº 105/2025 de fls. 45/47 - chave de acesso: PROTM-314497-2K8Y6V-3Z3H6E, adicionado ao PROCESSO
LEGISLATIVO Nº 374/2025 em 14/10/2025 às 09:52:42.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 14 de outubro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento AUTÓGRAFO COM OUTRA REDAÇÃO Nº 105/2025, conforme
se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 374/2025 em
14/10/2025 às 09:52:42.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal 
de Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 

 

 

Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 
OFÍCIO DA PRESIDÊNCIA Nº 330/2025/GP/DANIEL DAVID 

 

 

Votuporanga/SP, 14 de outubro de 2025 

 

 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 

 

Por intermédio deste, encaminho a Vossa Excelência os autógrafos nºs 105 a 109/2025 

referentes e respectivamente, aos Projetos de Leis nºs 108, 122 e 124/2025, ao Substitutivo do 

Projeto de Lei nº 143/2025, bem como ao Projeto de Lei Complementar nº 32/2025, aprovados por 

esta Câmara Municipal na 36ª Sessão Ordinária realizada no dia 13 de outubro de 2025. 

 

Sem mais para o momento, registro votos da mais elevada estima e consideração. 

 

 Atenciosamente, 

 

 

 

 DANIEL DAVID 

 Presidente 

 

 

 

 

 

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor 

JORGE AUGUSTO SEBA 

Prefeitura Municipal 
Votuporanga - SP  
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS

DANIEL DAVID 14/10/2025 11:14:14DOCUMENTO ASSINADO

14/10/2025 11:14:14: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). DANIEL DAVID.
14/10/2025 11:14:14: ASSINATURA DO(A) SR(A). DANIEL DAVID EFETIVADA.
14/10/2025 10:25:03: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento OFÍCIO DA PRESIDÊNCIA Nº 330/2025 - chave de
acesso: PROTM-314863-0Z3E2Y-5N7U7R, adicionado em 14/10/2025 às 10:25:03.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 15 de outubro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento OFÍCIO PRESIDENTE Nº 330/2025 ENCAMINHANDO
AUTÓGRAFO, conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO
LEGISLATIVO Nº 374/2025 em 15/10/2025 às 09:58:18.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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Assunto Re: PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL ENCAMINHA
AUTÓGRAFOS REFERENTES AOS PROJETOS APROVADOS NA
36ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2025

De <gabcivil@votuporanga.sp.gov.br>
Para <comissoes@camaravotuporanga.sp.gov.br>
Data 2025-10-15 09:11

Bom dia,
Acuso recebimento.
Atenciosamente,

Natalia Amanda Polizeli Rodrigues

Em 2025-10-15 08:39, comissoes@camaravotuporanga.sp.gov.br escreveu:
Prezados colegas,

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal,

segue em anexo Ofício da Presidência nº 330/2025 encaminhando os autógrafos referentes aos projetos
aprovados na 36ª Sessão Ordinária, realizada em 13 de outubro de 2025.

encontram-se também em anexo os pareceres aprovados da Comissão de Justiça e Redação realizando
alterações/correções nos Projetos de Lei nºs 108, 122, 124/2025, assim como no Projeto de Lei
Complementar nº 32/2025.

Sem mais, registro protestos da mais elevada estima e consideração.

Att.,
Larissa Marta Silva Cardoso
Secretária de Coordenação de Comissões Permanentes
Câmara de Votuporanga/SP
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 15 de outubro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento COMPROVANTE DE ENVIO E RECEBIMENTO DO
AUTÓGRAFO, conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO
LEGISLATIVO Nº 374/2025 em 15/10/2025 às 09:59:01.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

CERTIDÃO DE ENCAMINHAMENTO E RECEBIMENTO

DESTINATÁRIO(S)

PROJETO DE LEI Nº 108/2025

STATUS

CERTIFICO e dou fé que o PROJETO DE LEI Nº 108/2025, em epígrafe foi encaminhado ao(s)
destinatário(s) abaixo relacionado(s), em 15/10/2025 às 10:09:16.

MOTIVO DO ENCAMINHAMENTO
DEVOLUÇÃO À SECRETARIA DE EXPEDIENTES - PROJETO DE LEI Nº 108/2025

CONFIRMADOPRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI

Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

Votuporanga/SP, 15 de outubro de 2025.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
GABINETE DO PREFEITO 

 
 

LEI   Nº 7 313, de 03 de novembro de 2025 

 

(DISPÕE SOBRE A RESPONSABILIDADE DOS CONDOMÍNIOS 

RESIDENCIAIS NO MUNICÍPIO FIXAREM, NAS ÁREAS COMUNS 

E DE CIRCULAÇÃO, CARTAZES OU PLACAS CONTENDO OS 

CANAIS OFICIAIS DE DENÚNCIA DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E 

FAMILIAR CONTRA MULHERES, CRIANÇAS, ADOLESCENTES, 

IDOSOS, PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E CONTRA MAUS-

TRATOS A ANIMAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS) 

 
 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU NOS 
TERMOS DO ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO E PROMULGO A 
SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º Ficam os condomínios residenciais localizados no Município, por meio de seus 

síndicos, administradores ou demais representantes legais, obrigados a fixarem em locais visíveis 

nas áreas comuns e de circulação, cartazes ou placas contendo de forma clara e legível, 

informações sobre os canais oficiais de denúncia e os serviços públicos de combate à violência 

doméstica e familiar contra mulheres, crianças, adolescentes, idosos, pessoas com deficiência e 

contra maus−tratos a animais, conforme modelo previsto no Anexo I desta Lei. 

Art. 2º O conteúdo dos cartazes ou placas deverá incluir, no mínimo, os seguintes canais 

oficiais de comunicação: 

I - Disque 180 - Central de Atendimento à Mulher; 

II - Disque 100 - Direitos Humanos (violência contra crianças, adolescentes, idosos, pessoas 

com deficiência e outros grupos vulneráveis); 

III - Delegacia de Defesa da Mulher - DDM (telefone e endereço local); 

IV - Conselho Tutelar (telefone e endereço local); 

V - Polícia Militar - 190; 

VI - Secretaria Municipal de Bem-Estar Animal e Polícia Ambiental; e 

VII - Ouvidoria Municipal. 

Art. 3º O descumprimento dessa lei acarretará nas seguintes penalidades, 

progressivamente: 

I - advertência por escrito; 

GABINETE DO PREFEITO
Gabinete do Prefeito

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Leis

Leis
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
GABINETE DO PREFEITO 

 
 

II - multa no valor de 100 (cem) Unidades Fiscais do Município - UFMs, sendo este valor 

dobrado em caso de nova reincidência. 

Art. 4º Recebida a comunicação, por parte de condôminos ou frequentadores, acerca de 

casos de violência doméstica e familiar ou maus−tratos a animais nos termos desta Lei, caberá ao 

síndico, administrador ou representante legal encaminhar imediatamente a informação aos 

órgãos competentes, sem prejuízo da comunicação direta realizada por qualquer cidadão. 

Art. 5º  Esta Lei entra em vigor 30 (trinta) dias após a data de sua publicação. 

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 03 de novembro de 2025.                                             

                                                                                                                                                                          

                                          Jorge Augusto Seba 

Prefeito Municipal 

 

 

Edison Marco Caporalin 

Secretário Municipal de Relações Institucionais e Gabinete 

Civil 

 
Publicada e registrada no Departamento de Atos Administrativos e Legislativos da 

Secretaria Municipal de Relações Institucionais e Gabinete Civil, data supra. 
 
 

Natália Amanda Polizeli Rodrigues 

Chefe do Departamento 

 

 

Esta Lei originou-se do Projeto de Lei nº 108/2025, de autoria do vereador Emerson 
Pereira, e sofreu Emenda da Comissão de Justiça e Redação da Câmara Municipal. 
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 5 de novembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento PUBLICAÇÃO DA LEI Nº 7.313, DE 03 DE NOVEMBRO DE
2025, conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº
374/2025 em 05/11/2025 às 08:13:58.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI
AUXILIAR PARLAMENTAR
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 

GABINETE DO PREFEITO 

 
 

LEI   Nº 7 313, de 03 de novembro de 2025 

 

(DISPÕE SOBRE A RESPONSABILIDADE DOS CONDOMÍNIOS 

RESIDENCIAIS NO MUNICÍPIO FIXAREM, NAS ÁREAS COMUNS 

E DE CIRCULAÇÃO, CARTAZES OU PLACAS CONTENDO OS 

CANAIS OFICIAIS DE DENÚNCIA DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E 

FAMILIAR CONTRA MULHERES, CRIANÇAS, ADOLESCENTES, 

IDOSOS, PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E CONTRA MAUS-

TRATOS A ANIMAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS) 

 
 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU NOS 
TERMOS DO ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO E PROMULGO A 
SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º Ficam os condomínios residenciais localizados no Município, por meio de seus 

síndicos, administradores ou demais representantes legais, obrigados a fixarem em locais visíveis 

nas áreas comuns e de circulação, cartazes ou placas contendo de forma clara e legível, 

informações sobre os canais oficiais de denúncia e os serviços públicos de combate à violência 

doméstica e familiar contra mulheres, crianças, adolescentes, idosos, pessoas com deficiência e 

contra maus−tratos a animais, conforme modelo previsto no Anexo I desta Lei. 

Art. 2º O conteúdo dos cartazes ou placas deverá incluir, no mínimo, os seguintes canais 

oficiais de comunicação: 

I - Disque 180 - Central de Atendimento à Mulher; 

II - Disque 100 - Direitos Humanos (violência contra crianças, adolescentes, idosos, pessoas 

com deficiência e outros grupos vulneráveis); 

III - Delegacia de Defesa da Mulher - DDM (telefone e endereço local); 

IV - Conselho Tutelar (telefone e endereço local); 

V - Polícia Militar - 190; 

VI - Secretaria Municipal de Bem-Estar Animal e Polícia Ambiental; e 

VII - Ouvidoria Municipal. 

Art. 3º O descumprimento dessa lei acarretará nas seguintes penalidades, 

progressivamente: 

I - advertência por escrito; 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 

GABINETE DO PREFEITO 

 
 

II - multa no valor de 100 (cem) Unidades Fiscais do Município - UFMs, sendo este valor 

dobrado em caso de nova reincidência. 

Art. 4º Recebida a comunicação, por parte de condôminos ou frequentadores, acerca de 

casos de violência doméstica e familiar ou maus−tratos a animais nos termos desta Lei, caberá ao 

síndico, administrador ou representante legal encaminhar imediatamente a informação aos 

órgãos competentes, sem prejuízo da comunicação direta realizada por qualquer cidadão. 

Art. 5º  Esta Lei entra em vigor 30 (trinta) dias após a data de sua publicação. 

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 03 de novembro de 2025.                                           

                                                                                                                                                                          

                                          Jorge Augusto Seba 

Prefeito Municipal 

 

 

Edison Marco Caporalin 

Secretário Municipal de Relações Institucionais e Gabinete 

Civil 

 
Publicada e registrada no Departamento de Atos Administrativos e Legislativos da 

Secretaria Municipal de Relações Institucionais e Gabinete Civil, data supra. 
 
 

Natália Amanda Polizeli Rodrigues 

Chefe do Departamento 

 

 

Esta Lei originou-se do Projeto de Lei nº 108/2025, de autoria do vereador Emerson 
Pereira, e sofreu Emenda da Comissão de Justiça e Redação da Câmara Municipal. 
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GABINETE DO PREFEITO 

 
 

ANEXO I 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 21B1-98C1-BC44-F6AC

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JORGE AUGUSTO SEBA (CPF 589.XXX.XXX-53) em 04/11/2025 08:32:15 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: AC SOLUTI Multipla v5 G2  <<  AC SOLUTI v5 G2  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

EDISON MARCO CAPORALIN (CPF 213.XXX.XXX-07) em 04/11/2025 13:55:07 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

NATALIA AMANDA POLIZELI RODRIGUES (CPF 370.XXX.XXX-00) em 04/11/2025 15:07:52

GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://votuporanga.1doc.com.br/verificacao/21B1-98C1-BC44-F6AC

00000000063

PL 00374/2025
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 374/2025

PODER EXECUTIVO 15/12/2025 09:14:18ASSINADO
EXTERNAMENTE

15/12/2025 09:14:18: ADICIONADO PELO(A) SERVIDOR(A) SR(A). THIAGO RUVIERI DELALIBERA.
15/12/2025 09:14:18: ASSINATURA DO(A) PODER EXECUTIVO EFETIVADA.
15/12/2025 09:14:18: DOCUMENTO ASSINADO EXTERNAMENTE.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento LEI Nº 7.313, DE 03 DE NOVEMBRO
DE 2025 de fls. 60/63 - chave de acesso: PROTM-543520-8S0N0Q-8O7K2H, adicionado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº
374/2025 em 15/12/2025 às 09:14:18.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 15 de dezembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento LEI Nº 7.313, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2025, conforme se
depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 374/2025 em
15/12/2025 às 09:14:18.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI
AUXILIAR PARLAMENTAR
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Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  

C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  

w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r   

 

 

 

DESPACHO 
 

 

 

 

 

O Presidente da Câmara de Votuporanga/SP, no uso de suas atribuições 

legais, considerando o cumprimento do contido nestes autos, determino o seu 

ARQUIVAMENTO. 

 

Remeta-se ao setor competente para as demais providências. 

 

Votuporanga/SP, 15 de dezembro de 2025. 

 

 

DANIEL DAVID 

PRESIDENTE 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 374/2025

DANIEL DAVID 15/12/2025 10:35:46DOCUMENTO ASSINADO

15/12/2025 10:35:46: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). DANIEL DAVID.
15/12/2025 10:35:46: ASSINATURA DO(A) SR(A). DANIEL DAVID EFETIVADA.
15/12/2025 09:14:46: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento DESPACHO - ARQUIVAMENTO DO
PROCESSO de fls. 66 - chave de acesso: PROTM-543555-2A1K3U-8N5R8H, adicionado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº
374/2025 em 15/12/2025 às 09:14:46.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 15 de dezembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento DESPACHO - ARQUIVAMENTO DO PROCESSO, conforme se
depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 374/2025 em
15/12/2025 às 09:14:46.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI
AUXILIAR PARLAMENTAR
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VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

PÁG.

ÍNDICE REVERSO

DOCUMENTO
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 374/2025

1. CAPA DIGITAL
1DATA / HORA: 15/08/2025 15:01:20

2. PROJETO DE LEI Nº 108/2025
AUTOR(A): EMERSON PEREIRA.

2DATA / HORA: 18/08/2025 15:47:50

3. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
6DATA / HORA: 18/08/2025 16:06:23

4. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): DENISE CRISTINA RAUTCH DA SILVA.

7DATA / HORA: 18/08/2025 16:06:25

5. ENCAMINHAMENTO À PROCURADORIA LEGISLATIVA
AUTOR(A): DANIEL DAVID, ROSELAINE CORREIA.

8DATA / HORA: 18/08/2025 18:49:19

8. ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
AUTOR(A): DANIEL DAVID, DR. LEANDRO.

11DATA / HORA: 18/08/2025 18:49:55

11. ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR E DOS DIREITOS HUMANOS
AUTOR(A): COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR E DOS DIREITOS HUMANOS.

14DATA / HORA: 18/08/2025 18:50:33

12. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
15DATA / HORA: 18/08/2025 18:51:49

13. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

16DATA / HORA: 18/08/2025 18:51:53

9. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
12DATA / HORA: 18/08/2025 18:53:50

10. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

13DATA / HORA: 18/08/2025 18:53:54

14. CERTIDÃO DE ALTERAÇÃO DE VISIBILIDADE
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

17DATA / HORA: 18/08/2025 19:54:41

6. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
9DATA / HORA: 27/08/2025 10:06:30

7. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

10DATA / HORA: 27/08/2025 10:06:33

18. PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
AUTOR(A): COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO.

30DATA / HORA: 03/09/2025 13:54:45
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21. PARECER DA COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR E DOS DIREITOS HUMANOS
AUTOR(A): COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR E DOS DIREITOS HUMANOS.

36DATA / HORA: 04/09/2025 09:54:47

22. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
37DATA / HORA: 04/09/2025 15:22:01

23. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

38DATA / HORA: 04/09/2025 15:22:04

19. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
34DATA / HORA: 05/09/2025 11:23:58

20. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

35DATA / HORA: 05/09/2025 11:24:00

15. PARECER JURÍDICO
AUTOR(A): ROSELAINE CORREIA.

18DATA / HORA: 05/09/2025 14:17:28

16. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
28DATA / HORA: 05/09/2025 14:17:29

17. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): ROSELAINE CORREIA.

29DATA / HORA: 05/09/2025 14:17:32

24. RELATÓRIO DE VOTAÇÃO DO(A) PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
AUTOR(A): CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA.

39DATA / HORA: 14/10/2025 07:22:01

25. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA.

40DATA / HORA: 14/10/2025 07:22:01

26. RELATÓRIO DE VOTAÇÃO DO(A) PARECER DA COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR E DOS
DIREITOS HUMANOS
AUTOR(A): CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA.

41DATA / HORA: 14/10/2025 07:22:02

27. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA.

42DATA / HORA: 14/10/2025 07:22:02

28. RELATÓRIO DE VOTAÇÃO DO(A) PROJETO DE LEI Nº 108/2025
AUTOR(A): CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA.

43DATA / HORA: 14/10/2025 07:22:03

29. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA.

44DATA / HORA: 14/10/2025 07:22:03

30. AUTÓGRAFO COM OUTRA REDAÇÃO Nº 105/2025
AUTOR(A): DANIEL DAVID, EMERSON PEREIRA, MAURILO PIMENTA DE MORAIS.

45DATA / HORA: 14/10/2025 09:52:42

31. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
48DATA / HORA: 14/10/2025 10:01:47

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: C
Â 

 M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 V

O
T

U
P

O
R

A
N

G
A

.
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
(s

) 
as

si
na

tu
ra

(s
),

 u
til

iz
e 

o 
se

u 
va

lid
ad

or
 p

re
fe

re
nc

ia
l.

e-
C

A
M

 | 
P

R
O

C
E

S
S

O
 E

LE
T

R
Ô   

N
IC

O
 | 

<
<

<
>

>
>

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

F
IC

IA
L<

<
<

>
>

>
 D

A
T

A
 / 

H
O

R
A

: 1
5/

12
/2

02
5 

10
:5

8:
41

  |
 C

Â 
 M

A
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 V
O

T
U

P
O

R
A

N
G

A
/S

P
.

C
H

A
V

E
 D

E
 A

C
E

S
S

O
: P

R
O

T
M

-5
45

71
4-

5N
0B

6O
-1

P
0T

6I
 | 

P
ar

a 
va

lid
ar

 a
ce

ss
e 

no
ss

o 
P

or
ta

l e
m

: h
ttp

://
w

w
w

.c
am

ar
av

ot
up

or
an

ga
.s

p.
go

v.
br

.

00000000070

PL 00374/2025



CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
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32. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

49DATA / HORA: 14/10/2025 10:02:01

33. OFÍCIO PRESIDENTE Nº 330/2025 ENCAMINHANDO AUTÓGRAFO
50DATA / HORA: 15/10/2025 09:58:18

34. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

52DATA / HORA: 15/10/2025 09:58:19

35. COMPROVANTE DE ENVIO E RECEBIMENTO DO AUTÓGRAFO
53DATA / HORA: 15/10/2025 09:59:01

36. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

54DATA / HORA: 15/10/2025 09:59:02

37. CERTIDÃO DE ENCAMINHAMENTO/RECEBIMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

55DATA / HORA: 15/10/2025 10:02:00

38. PUBLICAÇÃO DA LEI Nº 7.313, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2025
56DATA / HORA: 05/11/2025 08:13:58

39. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI.

59DATA / HORA: 05/11/2025 08:13:59

40. LEI Nº 7.313, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2025
AUTOR(A): PODER EXECUTIVO.

60DATA / HORA: 15/12/2025 09:14:18

41. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
64DATA / HORA: 15/12/2025 09:14:18

42. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI.

65DATA / HORA: 15/12/2025 09:14:21

43. DESPACHO - ARQUIVAMENTO DO PROCESSO
AUTOR(A): DANIEL DAVID.

66DATA / HORA: 15/12/2025 09:14:46

44. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
67DATA / HORA: 15/12/2025 09:15:15

45. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI.

68DATA / HORA: 15/12/2025 09:15:18

46. ÍNDICE REVERSO
69DATA / HORA: 15/12/2025 10:58:41

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: C
Â 

 M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 V

O
T

U
P

O
R

A
N

G
A

.
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
(s

) 
as

si
na

tu
ra

(s
),

 u
til

iz
e 

o 
se

u 
va

lid
ad

or
 p

re
fe

re
nc

ia
l.

e-
C

A
M

 | 
P

R
O

C
E

S
S

O
 E

LE
T

R
Ô   

N
IC

O
 | 

<
<

<
>

>
>

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

F
IC

IA
L<

<
<

>
>

>
 D

A
T

A
 / 

H
O

R
A

: 1
5/

12
/2

02
5 

10
:5

8:
41

  |
 C

Â 
 M

A
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 V
O

T
U

P
O

R
A

N
G

A
/S

P
.

C
H

A
V

E
 D

E
 A

C
E

S
S

O
: P

R
O

T
M

-5
45

71
4-

5N
0B

6O
-1

P
0T

6I
 | 

P
ar

a 
va

lid
ar

 a
ce

ss
e 

no
ss

o 
P

or
ta

l e
m

: h
ttp

://
w

w
w

.c
am

ar
av

ot
up

or
an

ga
.s

p.
go

v.
br

.

00000000071

PL 00374/2025


